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Processo	Administrativo	Interno	de	nº	001/2023	
Tramite:	Procuradoria-Geral	do	Município	
Autoridade:	Procurador-Geral	do	Município	
	
	

DESPACHO	
	
Considerando	 o	 Processo	 Administrado	 Interno	 de	 nº	 01/2023,	 instaurado	 de	 ofício	 pelo	 Prefeito	
Municipal,	para	averiguação	de	supostas	irregularidades	e/ou	falhas	em	declarações	mensais,	bem	como	
no	recolhimento	de	tributos	junto	ao	INSS.		
	
Buscando	obter	a	maior	gama	de	documentos	que	possam	lastrear	uma	apuração	integra	sobre	as	supôs	
irregularidades,	 determino	 a	 Assessoria	 desta	 Procuradoria-Geral,	 que,	 com	 o	 intuito	 de	 acelerar	 a	
apuração	do	presente	caso,	oficie	à	Secretaria	Municipal	de	Finanças,	para	que	junte	ao	presente	processo	
relação	dos	trabalhadores	constantes	do	arquivo	SEFIP,	declarados	à	Previdência	Social	pelo	Município	
de	Barra	do	Mendes	e	todas	as	 instituições	vinculadas	no	período	de	 janeiro	de	2021	a	setembro	de	
2022,	relatórios	do	E-Social	do	período	de	outubro	de	2022	a	novembro	de	2023.	bem	como	relatório	
de	parcelamentos	ativos,		
	
Da	mesma	forma	oficie	os	Gestores	das	instituições	vinculadas,	abaixo	relacionadas:		
	
a)	FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAUDE,	inscrito	no	CNPJ:	11.662.191/0001-73;		
	
b)	CAMARA	MUNICIPAL,	inscrita	no	CNPJ:	16.445.892/0001-74;		
	
c)	FUNDO	MUNICIPAL	DE	ASSISTENCIAL	SOCIAL,	inscrita	no	CNPJ:	19.117.047/0001-68;		
	
d)	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	EDUCACAO,	inscrita	no	CNPJ:	31.046.851/0001-07;		
	
e)	 IAPASBAME	 INST	 APOSENT	 PENS	 SERV	 MUN	 BARRA	 DO	 MENDES,	 inscrita	 no	 CNPJ:	
63.086.854/0001-52.	
	
Ainda,	oficie	também	a	Secretária	da	Receita	Federal	do	Brasil,	requerendo	os	documentos	mencionados	
do	Município	de	Barra	do	Mendes	e	das	instituições	vinculadas.		
	
	

Procuradoria-Geral	do	Município,	em	17	de	novembro	de	2023.	
	

ISRAEL	FERREIRA	MARTINS	
Procurador-Geral	do	Município	

Portaria	025/2023	
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